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Com fulcro no Texto Regimental, art. 160, inciso 11, alínea "c", c/c art.

137, inciso IV, em regime de urgência, requeremos seja oficiado ao Senhor

Roberto Requião, Excelentíssimo Governador do Paraná, informando que os

proprietários rurais do Município de Campo Mourão, vítimas de furtos, roubos

e/ou assaltos, irão ajuizar ação contra o Estado, haja vista, que a Segurança

Pública é dever do Poder Público respectivo, obrigação esta consignada no

caput do art. 144 da Lei Maior desta pujante Unidade Federativa, celeiro do

Brasil.

JUSTIFICATIVA:

Os munícipes mourãoenses, cidadãos comuns, homens médios, na

convivência diária, comunitária, no decorrer dos anos na zona rural, aqui e

acolá ouvem dizer da ocorrência de furtos, roubos e/ou assaltos e, ainda, o

mais importante, alguns até comentam que ouviram os nomes dos prováveis,

talvez, assaltantes/ criminosos.

Assim, ante o exposto, é inconcebível que determinados Órgãos

Públicos, gastem milhões de reais e digam estar oferecendo segurança para

nossa população, estrutura caríssima para o bolso dos paranaenses, senão

consigam prender ladrões de cavalos.

Dr EraldoTeodoro~~n
Presidente

R ORAE
VEREADOR J"' /'~I;';01° !osé?ochapski

Vereador

Sala das Sessões, 09 de junho de 2009.
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CAPíTULO 111
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos sequintes órgãos:

I - polícia federal;

11 - polícia rodoviária federal;

111 - polícia ferroviária federal;

IV - polícias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

§ 1° A f"elíeia feeleral, iflstituíela f"er lei eeme ér~êe f"ermafleflte, estruturaele em earreira, elestifla se a:

§ 1° A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União e
estruturado em carreira, destina-se a:(Redação dada pela Emenda Constitucional nO19, de 1998)

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da
União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha
repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

11 - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem
prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência;

111 exereer as ftJfI~ées ele f"elíeia marítima, aérea e ele freflteiras;

111 - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda
Constitucional n? 19, de 1998)

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.

§ 2° A f"elíeia reeleviária feeleral, ér~êe f"ermafleflte, estfUturaele em earreira, elestifla se, fia ferma ela lei, ae
f"atrull=lameflte esteflsive elas reelevias feelerais.

§ 3° A f"elíeia ferre'o'iária feeleral, ér~êe f"ermafleflte, estruturaele em earreira, elestifla se, fia ferma ela lei, ae
f"atrull=lamef'lte esteflsi.e elas ferreo'ias feelerais.

§ 2° A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.(Redação dadª-Qela
Emenda Constitucional n° 1Q, de 1998)

§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. (Redação dada pela
Emenda Constitucional n° 19, de 1998)

§ 4° - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da
União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares.

§ 5° - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de
bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.

§ 6° - As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército,
subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos
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Territórios.

§ 7° - A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de
maneira a garantir a eficiência de suas atividades.

§ 8° - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e
instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9° A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será fixada na
forma do § 4° do art. 39. (Incluído pela Emªll9ª çQ.n~ti1lJÇiQrrª,-~J~, ce.1~ª)
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